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RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5474 DE 10 DE JUNHO DE 2021 

 
Pactua as estratégias de avanço na campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19, no Estado de Pernambuco. 
 
O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando 
 
I - Que neste ano de 2021 ocorre evidente mudança do perfi l epidemiológico dos casos internados, casos graves e 
letais de Covid 19, com a mediana de idade de casos e internações em UTI abaixo dos 60 anos, ou seja, mais da 
metade dos casos de internação hospitalar e em UTI ocorreram entre pessoas não idosas;  
 
II - Que a ocupação proporcional dos leitos por faixa etária apresenta a tendência de redução importante da 
proporção de pessoas mais longevas internadas em UTI; 
 
III - Que a atual cobertura vacinal de idosos deve reduzir a concorrência desta população por leitos hospitalares e de 
UTI, que serão gradativamente mais ocupados por jovens;  
 
IV - Que embora haja maior prevalência de comorbidade entre os idosos, muitas doenças crônicas já tem prevalência 
importante a partir dos 40 anos, como é o caso da hipertensão arterial e diabetes;  
 
V - Que adultos jovens mesmo apresentando maior probabilidade de sobrevivência permanecem em hospitais e UTI 
por maior tempo que os idosos;  
 
VI - Que a vacinação contra a Covid 19 de pessoas nos denominados grupos prioritários vem se desenvolvendo de 
forma lenta em decorrência de exigências burocráticas para sua comprovação;  
 
VII - A necessidade de dar celeridade e ampliação da cobertura de vacinação, associada às medidas não 
farmacológicas para conter a contaminação pelo Coronavirus;  
 
VIII - Estes dados sugerem a necessidade de reconfiguração de prioridade para aplicação das vacinas, fi cando 
evidente o benefício da vacinação para faixas etárias de adultos jovens de forma sequencial e progressiva da 
população da maior idade para as de menor. 
 
RESOLVEM:  
 
Art.1º- Pactuar as estratégias de avanço na campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19, no Estado de 
Pernambuco.  
 
Art. 2º- Dar prioridade na operacionalização das vacinas contra Covid 19 a serem recebidas do Ministério da Saúde ao 
critério da faixa etária, ampliando ao máximo possível, obedecendo à sequência da população de maior para a de 
menor idade, até atingir 18 anos.  
 
Art.3º - Manter em paralelo, a vacinação dos grupos prioritários defi nidos em Resoluções CIB anteriores, não devendo 
haver a inclusão de novos grupos prioritários que não constem no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 
contra Covid-19 (PNO).  
 
Art.4º - Identificar e realizar a aplicação da 2ª dose na população que não tem comparecido aos serviços de vacinação;  
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Art.5º- O estoque de vacinas deve ser mantido exclusivamente para garantir a segunda dose de imunobiológicos da 
Coronavac.  
 
Art.6º - Intensificar as ações de educação em saúde valorizando a importância do isolamento social, o uso correto de 
máscaras, higienização de mãos com água e sabão e/ou uso de álcool a 70%.  
 
Art.7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
 

Recife, 10 de junho de 2021. 
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Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE  
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Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE 
 

 
 


